
 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 267, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

                                                      (Designa membros para a composição do Comitê de Ética em   

Pesquisa - CEP) 

 

O REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE 

VOTUPORANGA - UNIFEV, PROF. DR. OSVALDO 

GASTALDON no uso de suas atribuições 

 

 R E S O L V E: 

                                                        

                         Art. 1º Designar os Membros para composição do CEP – Comitê de Ética 

em Pesquisa da UNIFEV – Centro Universitário de Votuporanga, conforme abaixo:  

                         

                         

 

 

                          Art.2º Designar o Prof. Dr. Wagner Moneda Telini, como Coordenador do 

CEP –  

Comitê de Ética em Pesquisa, da Unifev – Centro Universitário de Votuporanga; 

 

                         Art. 3º Designar o Profa. Dra. Renata Pires de Assis, como Vice Coordenador 

do CEP – Comitê de Ética em Pesquisa, da Unifev – Centro Universitário de Votuporanga; 

 

                         Art. 4º Designar a Colaboradora Fernanda Santana Abdo, como Secretária do 

CEP – Comitê de Ética em Pesquisa, da Unifev – Centro Universitário de Votuporanga; 

Membros Atuais Representação 

Vera Lúcia Fugita dos Santos Profissionais da área das Ciências da Saúde 

Renata Pires de Assis Profissionais da área das Ciências da Saúde 

Maria Aparecida do Carmo Dias Profissionais da área das Ciências da Saúde 

Juliana Pinto dos Santos Profissionais da área das Ciências da Saúde 

Wagner Moneda Telini  Profissionais da área das Ciências da Saúde 

Ernesto José Hoffmann Profissionais da área das Ciências da Saúde 

Edson Roberto Bogas Garcia Profissional da área de Ciências Jurídicas 

João Victor Marques Zoccal Profissional da área de Exatas 

Milena Aparecida Batelo Ramos Profissional da área de Educação 

Lúcia Helena Menoia da Silva Profissional da área de Educação 

Sheila Adami Vayego Profissional da área de C. Biológicas 

Roberto Carlos Grassi Malta Profissional da área de C. Biológicas 

Marisa Aparecida Ferreira Profissional da área de C. Humanas 

Marinês Ralho Profissional da área de C. Humanas 

Vanessa Mara Pagliarani Zeitune Profissional da área de Comunicação 

Jean César Andrade de Souza Profissional da área de Desportos 

Fernando Kendy Aoki Rizzatto Profissional da área das Tecnologias 

Miriam Evangelista de Lima Representante dos Servidores Técnico-administrativos 

Gabriela Aparecida Santos Souza de Oliveira Representante discente da graduação 

Cristiane Chagas Marcelani Baraciolli Representante da Comunidade Externa  

Salete Moreno Representante da Comunidade Externa  

Edmar da Costa Representante da Comunidade Externa 

Jaqueline de Cássia Silva Silveira Gomes Representante da Comunidade Externa (suplente) 



 

                          

                         Art. 5º Conforme artigo 12, da Resolução CNS nº 706/2023, o tempo de 

mandado dos membros será de 4(quatro) anos e, conforme artigo 12, da Resolução CNS nº 

647/2020, o tempo de mandado dos membros RPPs será de 3 (três anos); 

 

                         Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, revogando a 

Portaria da Reitoria nº160, de 28/05/2025. 

  

 

 

 

 

Prof. Dr. Osvaldo Gastaldon 

Reitor 
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